
8 - Ano III  NÀ 49 Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco Recife, 30 de maio de 2026

   com mais tempo de serviço público, persistindo o empate terá prevalência o requerente de mais idade. Findo o prazo para requerimento, 
serão os interessados classifi cados, conforme os critérios acima estabelecidos. 
5) Os critérios de antiguidade, tempo de serviço público estadual, tempo de serviço e idade, serão analisados conforme os dados 
constantes na lista de antiguidade do Setor de Recursos Humanos, publicada no Diário Ofi cial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado 
de Pernambuco do dia 03.03.2026.
6) Poderá haver mudança na atividade de acumulação do(a) candidato(a) vencedor(a) no interesse administração, por se tratar de ato 
discricionário da Defensoria Pública-Geral. 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº 15/2026 
Aviso de Existência de Vagas

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições previstas pelo art. 18, inciso XII, da LC 
nº 136/2011, considerando a previsão do art. 124, da mesma lei. 
CONVOCA os membros da Defensoria Pública interessados na remoção abaixo relacionadas, para procederem com os devidos 
requerimentos, direcionados à Defensoria Pública-Geral (por e-mail), até as 17 horas do dia 04 de junho de 2026, não sendo admitido 
pedido de desistência após o prazo fatal, mantendo-se os requerimentos já realizados. A vaga destinada à remoção será a seguinte
1. NÚCLEO REGIONAL DE PALMARES, com exercício de suas atribuições na 1ª Vara da Comarca de Água Preta, vinculado à 
Subdefensoria Cível e Criminal do Interior;  
2) Para se inscrever, o membro deve realizar um requerimento ao Gabinete da Defensoria Pública-Geral, com indicação de preferência, 
na hipótese de haver mais de um requerimento. Serão aceitos requerimentos por e-mail direcionados ao gabinetedefensoria@defensoria.
pe.gov.br; 
3) A Defensora Pública ou o Defensor Público somente poderá concorrer a esta remoção após cumprido o interstício de 12 (doze) meses 
em sua nova titularidade, iniciando a contagem a partir do efetivo exercício no órgão de atuação. 
4) Caso haja mais de um(a) interessado(a), resolver-se-á pelo critério de antiguidade na carreira. Permanecendo o empate terá 
prevalência o requerente que contar com mais tempo de serviço público no Estado. Continuando o empate terá prevalência o que contar 
com mais tempo de serviço público, persistindo o empate terá prevalência o requerente de mais idade. Findo o prazo para requerimento, 
serão os interessados classifi cados, conforme os critérios acima estabelecidos. 
5) Os critérios de antiguidade, tempo de serviço público estadual, tempo de serviço e idade, serão analisados conforme os dados 
constantes na lista de antiguidade do Setor de Recursos Humanos, publicada no Diário Ofi cial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado 
de Pernambuco do dia 03.03.2026.
6) Poderá haver mudança na atividade de acumulação do(a) candidato(a) vencedor(a) no interesse administração, por se tratar de ato 
discricionário da Defensoria Pública-Geral. 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº 16/2026 
Aviso de Existência de Vagas

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições previstas pelo art. 18, inciso XII, da LC 
nº 136/2011, considerando a previsão do art. 124, da mesma lei. 
CONVOCA os membros da Defensoria Pública interessados na remoção abaixo relacionadas, para procederem com os devidos 
requerimentos, direcionados à Defensoria Pública-Geral (por e-mail), até as 17 horas do dia 04 de junho de 2026, não sendo admitido 
pedido de desistência após o prazo fatal, mantendo-se os requerimentos já realizados. A vaga destinada à remoção será a seguinte
1. NÚCLEO REGIONAL DE ARCOVERDE, com exercício de suas atribuições na Comarca de Buíque, vinculado à Subdefensoria Cível 
e Criminal do Interior;  
2) Para se inscrever, o membro deve realizar um requerimento ao Gabinete da Defensoria Pública-Geral, com indicação de preferência, 
na hipótese de haver mais de um requerimento. Serão aceitos requerimentos por e-mail direcionados ao gabinetedefensoria@defensoria.
pe.gov.br; 
3) A Defensora Pública ou o Defensor Público somente poderá concorrer a esta remoção após cumprido o interstício de 12 (doze) meses 
em sua nova titularidade, iniciando a contagem a partir do efetivo exercício no órgão de atuação. 
4) Caso haja mais de um(a) interessado(a), resolver-se-á pelo critério de antiguidade na carreira. Permanecendo o empate terá 
prevalência o requerente que contar com mais tempo de serviço público no Estado. Continuando o empate terá prevalência o que contar 
com mais tempo de serviço público, persistindo o empate terá prevalência o requerente de mais idade. Findo o prazo para requerimento, 
serão os interessados classifi cados, conforme os critérios acima estabelecidos. 

5) Os critérios de antiguidade, tempo de serviço público estadual, tempo de serviço e idade, serão analisados conforme os dados 
constantes na lista de antiguidade do Setor de Recursos Humanos, publicada no Diário Ofi cial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado 
de Pernambuco do dia 03.03.2026.
6) Poderá haver mudança na atividade de acumulação do(a) candidato(a) vencedor(a) no interesse administração, por se tratar de ato 
discricionário da Defensoria Pública-Geral. 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº 17/2026 
Aviso de Existência de Vagas

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições previstas pelo art. 18, inciso XII, da LC 
nº 136/2011, considerando a previsão do art. 124, da mesma lei. 
CONVOCA os membros da Defensoria Pública interessados na remoção abaixo relacionadas, para procederem com os devidos 
requerimentos, direcionados à Defensoria Pública-Geral (por e-mail), até as 17 horas do dia 04 de junho de 2026, não sendo admitido 
pedido de desistência após o prazo fatal, mantendo-se os requerimentos já realizados. A vaga destinada à remoção será a seguinte
1. NÚCLEO REGIONAL DE PESQUEIRA, com exercício de suas atribuições na Vara Criminal da Comarca de Pesqueira, vinculado à 
Subdefensoria Cível e Criminal do Interior;  
2) Para se inscrever, o membro deve realizar um requerimento ao Gabinete da Defensoria Pública-Geral, com indicação de preferência, 
na hipótese de haver mais de um requerimento. Serão aceitos requerimentos por e-mail direcionados ao gabinetedefensoria@defensoria.
pe.gov.br; 
3) A Defensora Pública ou o Defensor Público somente poderá concorrer a esta remoção após cumprido o interstício de 12 (doze) meses 
em sua nova titularidade, iniciando a contagem a partir do efetivo exercício no órgão de atuação. 
4) Caso haja mais de um(a) interessado(a), resolver-se-á pelo critério de antiguidade na carreira. Permanecendo o empate terá 
prevalência o requerente que contar com mais tempo de serviço público no Estado. Continuando o empate terá prevalência o que contar 
com mais tempo de serviço público, persistindo o empate terá prevalência o requerente de mais idade. Findo o prazo para requerimento, 
serão os interessados classifi cados, conforme os critérios acima estabelecidos. 
5) Os critérios de antiguidade, tempo de serviço público estadual, tempo de serviço e idade, serão analisados conforme os dados 
constantes na lista de antiguidade do Setor de Recursos Humanos, publicada no Diário Ofi cial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado 
de Pernambuco do dia 03.03.2026.
6) Poderá haver mudança na atividade de acumulação do(a) candidato(a) vencedor(a) no interesse administração, por se tratar de ato 
discricionário da Defensoria Pública-Geral. 
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Licitações, Contratos, Convênios e Compras

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2026
PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2026

REGISTRO DE PREÇO

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Defensoria Pública do Estado de Pernambuco torna público a quem interessar que promoverá certame licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico, visando à Formação de Registro de Preço para eventual aquisição de material de limpeza, atendendo as necessidades 
desta Defensoria Pública do Estado de Pernambuco - DPPE, através do Portal Eletrônico de Compras Eletrônicas, no endereço www.
redeempresas.com.br, no valor global estimado de R$ 769.538,25 (setecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e trinta e oito reais e 
vinte e cinco centavos), a ser realizado às 10:00h (horário de Brasília), do dia 15.06.2026. Elen Danielle Nascimento – Pregoeira.
(SEI 2500000046.000308/2026-89)
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